
        

 

 

RESOLUÇÃO DA MESA Nº 387, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2022. 
 

 

 

Estabelece ponto facultativo para os servidores da 

Câmara no dia 14 de novembro de 2022. 

 

 
  A MESA DA CÂMARA DE VEREADORES DE FLORES DA CUNHA, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

   RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica estabelecido que no dia 14 (quatorze) de novembro de 2022 será 

ponto facultativo para os servidores da Câmara Municipal, cujo período fica compensado com 

o cumprimento de horas nos dias 10 (dez) e 11 (onze) de novembro de 2022, na parte da 

manhã, das 8h30min às 11h30min. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

  Câmara de Vereadores de Flores da Cunha, 07 de novembro de 2022. 
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